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O professor GEORGE B. CnESSEY profe
riu ainda, na Biblioteca do Itamarati, uma 
conferência s6bre a União Geográfica In
ternacional. 

Desta capital o ilustre cientista prosse
guiu viagem para a capital bandeirante, de
vendo em seguida visitar o Uruguai e a 
Argentina. 

Convênio sôbre Estudos Geográficos e Cartográficos 
do V ale do São Francisco 

Entre a Comissão do Vale do São Fran
cisco e o Conselho Nacional de Geografia, 
foi celebrado em 10 de dezembro de 1949 
um convênio de cooperação entre os mes
mos com a finalidade de serem realizados 
estudos geográficos e cartográficos na bacia 
do rio São Francisco por parte do C.N.G. 

Dado o grande interêsse da parte dos 
poderes públicos em levar a efeito a efeti
vação de planos como o em questão, onde 
são chamados a cooperar serviços especia
lizados e técnicos em diversas atividades, o 
Conselho Nacional de Geografia não pode
ria estar ausente, mormente em se tratando 
de assuntos que, por sua natureza estão den
tro das atribuições principais que lhes são 
inerentes. 

TÊRMOS DE CONTRATO 

Presidência da Rejníblica 

Têrmo de Convênio entre a Comissão do 
Vale do São Francisco e o Conselho 
Nacional de Geografia para a realiza
ção de estudos geográficos e execução 
de trabalhos cartográficos sôbre a ba
cia do São Francisco. 

Aos dez ( 10) dias do mês de dezem
bro do ano de mil novecentos e quarenta e 
nove ( 1949) a Comissão do Vale do São 
Francisco, daqui por diante chamada sim
plesmente Comissão, representada pelo seu 
Diretor-Superintendente, Engenheiro PAULO 
PELTIER DE QuEIRÓS, devidamente autoriza
da pelo Senhor Presidente da República, em 
despacho de cinco ( 5) de dezembro do cor
rente ano, exarado na Exposição de Moti
vos número trezentos e sessenta e um ( 361), 
de cinco ( 5) de dezembro de mil novecentos 
e quarenta e nove ( 1949), e publicada no 
Diário Oficial - Secção um ( 1 ) :~~úmero du
zentos e oitenta e dois ( 282), à página nú
mero dezesseis mil novecentos e noventa e 
oito (16 998), e o Conselho Nacional de 
Geografia, do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, daqui por diante cha
mado simplesmente Conselho, representado 
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pelo Presidente do Instituto, Embaixador 
JosÉ CARLOS DE MACEDO SOARES, assinam 
o presente Convênio, para a realização de 
estudos geográficos e execução de trabalhos 
cartográficos, em regime de cooperação, s6-
bre a bacia do São Francisco, mediante as 
cláusulas que se seguem: Cláusula primeira 

O presente Convênio tem as seguintes fi
nalidades: primeira (La) - permitir à Co
missão a obtenção urgente de documentá
rio cartográfico, geográfico e estatístico exis
tente, que espelhe o estado atual dos conhe
cimentos sôbre a bacia do São Francisco; 
segunda ( 2. a) - coordenar o trabalho de in
terpretação das infom1ações coligidas, visando 
o conhecimento objetivo das condições atuais 
da adaptação humana ao meio físico do Vale; 
terceira ( 3.a) - permitir ao Conselho a in
tensificação imediata de seus trabalhos nor
mais naquilo que se refira à bacia do São 
Francisco. Cláusula segunda - Os trabalhos 
que constituem, inicialmente, objeto dêste 
Convênio, são os seguintes: Primeiro ( 1. 0 ) 

Trabalhos de documentação: O Conselho 
procederá à coleta do material estatístico, 
geográfico e cartográfico existente sôbre a 
bacia do São Francisco, tendo em vista os 
seguintes objetivos básicos: a) iniciar a orga
nização de uma mapoteca da Comissão s6bre 
a bacia do São Francisco, fornecendo-lhe 
para isso: um ( 1) coleção dos mapas dos 
municípios da bacia do São Francisco, cor
respondentes à divisão administrativa em vi
gor até trinta c um ( 31) de dezembro de 
mil novecentos e quarenta e oito ( 1948); 
dois ( 2) coleção dos mapas dos novos mu
nicípios da bacia, correspondentes à· divisão 
administrativa qüinqüenal que entrou em 
vigor em primeiro ( 1. 0 ) de janeiro de mil 
novecentos e quarenta e nove ( 1949); três 
( 3) duplicatas que possua e obtenha dos ma
pas existentes da bacia, bem como relação 

dêsses mapas com a crítica correspondente e 

bibliografias cartográficas específicas; h) ini

ciar a formação da biblioteca s6bre a bacia 

do São Francisco, da Comissão, mediante o 

fornecimento de duplicatas que possua e 
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obtenha dos livros existentes sôbre a bacia, 
e da relação dêsses livros com a crítica cor
respondente e de bibliografias específicas 
sôbre aspectos geográficos da bacia; c) for
mar inicialmente a fototeca da Comissão, 
sôbre a bacia do São Francisco, fornecendo
lhe para isso cópias de cêrca de vinte e 
cinco mil ( 25 000) fotografias aéreas da 
bacia, tiradas pelo sistema Trimetrogon, com 
o indicador correspondente; d) contribuir 
para a organização do arquivo municipal da 
bacia do São Francisco, mediante o forne
cimento: um ( 1) da descrição das divisas 
intermunicipais e interdistritais de cada mu
nicípio da bacia; dois ( 2) de estatísticas, 
quanto possível completas e atualizadas, sô
bre a vida da bacia sanfranciscana; e) for
necer outros dados estatísticos e geográficos 
indispensáveis ao preparo dos cartogramas de 
interpretação e dos estudos e mapas previs
tos neste Convênio. Segundo (2.0

) - Tra
balhos de interpretação: A documentação co
ligida será examinada e interpretada pelo 
Conselho em estudos gerais e específicos, 
fornecendo o mesmo à Comissão os resulta
dos dos seus trabalhos, entre os quais predo
minam os seguintes: a) preparo de um atlas 
da bacia do São Francisco, compreendendo 
cartogramas da bacia sôbre aspectos físicos, 
biológicos e humanos de interêsse, como se
jam o relêvo, geologia, solos, clima, vegeta
ção, população, recursos naturais, economia 
e organização social; b) estudo de uma "Di

visão Regional da Bacia do São Francisco", 
em que se condensem segundo o moderno 
método geográfico, os conhecimentos mais 
atualizados da bacia; c) estudos de geogra
fia comparada do rio São Francisco, com vá
rios outros rios dos dois hemisférios; d) pes
quisas sôbre as possibilidades do povoamento 
da bacia do São Francisco. Terceiro (3.0 ) 

- Trabalhos de cartografia: Será feita pelo 
Conselho a compilação cartográfica, o dese
nho e a impressão, para a Comissão, de mil 
( l 000) exemplares dos seguintes mapas: 
a) cartograma da divisão política da bacia, 
compreendendo os estados, municípios e dis
tritos, em fôlha única, com a indicação do rio 
e alguns acidentes principais e característi

cos; b) mapa geral da bacia do São Fran
cisco, na escala de um para dois milhões 
( l :2 000 000) para impressão em fôlha úni
ca, em prêto; c) mapa geral da bacia do São 
Francisco, na escala de um para dois mi
lhões ( l: 2 000 000) para impressão em fô
lha única, em côres; d) mapa geral da ba
cia do São Francisco, correspondentes às 

sete fôlhas da carta geográfica do Brasil, na 
escala de um para um milhão ( 1: l 000 000); 
e) cópias heliográficas de mapas, em escalas 
diferentes, que o Conselho já possua dese
nhados. Quarto ( 4. 0 ) - Investigações de 
geografia dos recursos minerais, geomorfolo
gia e geologia. - O Conselho apresentará um 
estudo completo de geografia dos recursos 
minerais, geomorfologia e geologia da bacia 
do São Francisco mediante a execução de tra
balhos de campo, de laboratório e de gabi
nete que se tornarem necessários para isto, 
podendo contratar a colaboração de firmas es
pecializadas que ofereçam credenciais previa
mente aprovadas pela Comissão. Êsse estudo 
compreenderá o seguinte programa: a) Geo
logia da bacia do São Francisco um (l) -
Histórico das investigações geológicas; dois 
( 2) - Estado atual dos conhecimentos sô
bre a geologia estratigráfica; três ( 3) - In
vestigações recentes; quatro ( 4) - Alto São 
Francisco e territórios banhados pelos seus 
afluentes; cinco ( 5) Médio São Francisco e 
perfis geológicos característicos; seis ( 6) -
Baixo São Francisco e perfis geológicos carac
terísticos; sete ( 7) Resumo da geologia 
histórica; oito ( 8) - Carta geológica; b ) 
Geotectônica um ( l) - Geologia estrutural 
das diferentes regiões da bacia hidrográfica 
do São Francisco; dois ( 2) - Discriminação 
e caracterização dos diastrofismos geradore> 
das grandes estruturas; c) Recursos minerais 
- um ( l ) - Metalogênese; dois ( 2) - Dis
tribuição geográfica dos depósitos minerais; 
três ( 3) - Minérios ferrosos; quatro ( 4) -
Minérios para indústria química; sete ( 7) -
Minérios metálicos diversos; d) Geomorfolo
gia um (l) - Fatôres geológicos detenni
nantes da evolução geomorfológica das dife
rentes regiões consideradas; dois (2) - Fei
ções fisiográficas típicas; três (3) - História 
geológica do vale do São Francisco e sua 
evolução paleogeográfica; e) Considerações 
geoeconômicas- um (l)- Os processos geo
químicos dominantes através da história geo
lógica da bacia do São Francisco e sua in
fluência sôbre o meio físico; dois ( 2) -
Conclusões do ponto de vista biogeográfico; 
f) Possibilidades industriais - um (l) In
dústrias extrativas; dois ( 2) - Indústrias de 
transformação; três ( 3) - Indústrias qmmi
cas; quatro ( 4) - Indústrias outras, depen
dentes dos recursos minerais; cinco ( 5) -
Indústrias dependentes da energia a baixo 
preço; g) Programa de estudos dos recursos 
minerais - um (l) - Jazidas que oferecem 
maiores possibilidades de aproveitamento; 
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dois ( 2) - Trabalhos necessários à deter
minação das reservas minerais; três ( 3) -
Indústrias prováveis com bases nesses recur
sos; quatro ( 4) - Estimativa do tempo e da 
despesa anual com êsses estudos; cinco ( 5) 
- Pesquisas de novos recursos apontados pe
los estudos geológicos; seis ( 6) - Reservas 
estratégicas; sete (7) - Fatôres técnicos de 
produção. Cláusula terceira - Os trabalhos 
previstos neste Convênio serão executados 
dentro de um (1) ano, sob a responsabilidade 
técnica e administrativa do Conselho, deven
do a Comissão indenizar-lhe as despesas com 
o material e pessoal que representarem ônus 
específicos quanto à execução dos trabalhos, 
a fim de que a efetivação do Convênio não 
afete o programa normal do Conselho. Cláu
sula quarta - A execução dos trabalhos pre
vistos na cláusula segunda será iniciada pelo 
Conselho imediatamente após a publicação 
dêste Convênio, devidamente assinada, no 
Diário Oficial da União, devendo estar con
cluidos nos seguintes prazos, a contar da data 
da publicação; a) trinta ( 30) dias para os 
trabalhos previstos nas alíneas a um (a 1 ) , 
a três (a 3), b, dum (d 1), do item primeiro 
( l. 0 ) da cláusula segunda; b) sessenta ( 60) 
dias para os trabalhos estabelecidos nas le
tras a dois ( a 2 ) do item primeiro ( 1. 0 

) e a 
e e do item terceiro ( 3. 0 ); c) noventa ( 90) 
dias para os trabalhos constantes da letra 
d dois ( d 2 ) do item primeiro ( V); d) 
cento e cinqüenta ( 150) dias para os traba
lhos incluídos nas letras b e c do item tercei
ro ( 3.0

); e) duzentos e dez ( 210) dias para 
os trabalhos relacionados na letra d do item 
terceiro ( 3. 0 ); f) duzentos e quarenta ( 240) 
dias para todos os trabalhos discriminados no 
item quarto ( 4.0

); g) trezentos ( 300) dias 
para os trabalhos relacionados na letra e do 
item primeiro ( 1.0

) e nas letras a, b e d, 
do item segundo ( 2.0

); h) trezentos e ses
senta e cinco ( 365 ) dias para os trabalhos 

discriminados na letra do item primeiro 
(1.0

). Cláusula quinta- À Comissão do Vale 
do São Francisco é facultado acompanhar o 
andamento dos trabalhos convencionados, po
dendo propor alterações na organização e exe
cução dos serviços e apresentar sugestões que 
atendam a seus objetivos, as quais serão obje-' 
to de entendimentos especiais. Cláusula sexta 
- A entrega dos trabalhos dentro dos pra
zos estipulados na quarta cláusula; dêste 
Convênio, poderá ser parcelada, se assim pre
ferir a Comissão, de acôrdo com as priori
dades que fixará para cada espécie de tra
balho. Cláusula sétima - Se qualquer tra-
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balho fôr considerado pela Comissão com
provadamente em desacôrdo com as especifi
cações aprovadas, caberá ao Conselho o ônus 
da nova feitura. Cláusula oitava - Para a 
realização dos trabalhos previstos neste Con
vênio, a Comissão indenizará o Conselho de 
uma só vez, no corrente exercício das im
portâncias seguintes; a) Para a realização 
dos trabalhos previstos nos itens primeiro 
(1."), segundo (2.0

) e terceiro (3.0 ) da 
cláusula segunda: novecentos mil cruzeiros 
(Cr$ 900 000,00); b) Para a realização dos 
trabalhos previstos no item quarto ( 4.0

) da 

cláusula segunda: um milhão e cem mil cru
zeiros (Cr$ I 100 000,00) . Cláusula nona -
De acôrdo com as necessidades, poderá ser 
incluída no Convênio a realização de no
vos trabalhos que forem julgados indispen
sáveis à elaboração do plano de aproveita
mento do vale do São Francisco, mediante 
autorização do Presidente da República. 
Cláusula décima - Para os novos serviços de 
que trata a cláusula anterior serão feitos têr
mos aditivos ao presente, dos quais constarão 
a discriminação dos trabalhos, prazos, con
tribuições e demais elementos esclarecedores. 
Cláusula décima primeira - Qualquer modi
ficação que fôr feita nos trabalhos constan
tes do presente têrmo, será lavrado um adi
tivo ao mesmo, do qual constarão as modifi
cações introduzidas, quando as mesmas fo
rem autorizadas pelo Presidente da República. 
Cláusula décima segunda - O presente Con
vênio poderá ser denunciado por qualquer 
das partes, mediante autorização do Presi
dente da República e aviso prévio de sessen
ta ( 60) dias, por escrito, procedendo-se den
tro em cento e oitenta ( 180) dias à 
liquidação de tôdas as responsabilidades, in
clusive as relativas às despesas recíprocas rea
lizadas. E, por assim estarem de acôrdo am
bas as entidades contratantes, eu, PAULO Ro
CHA, Oficial Legislativo da Câmara dos De

putados, pôsto à disposição da Comissão do 
Vale do São Francisco, servindo de seu Se
cretário, lavrei o presente Têrmo de Convê
nio, por ordem do Senhor Diretor Superinten
dente, na sede da Comissão do Vale do São 
Francisco, à avenida Presidente Wilson, nú
mero duzentos e dez (210), décimo (10.0

) 

andar, nesta capital, o qual vai assinado pelo 
Doutor PAULO PELTIER DE QuEIRÓS, Diretor 
Superintendente da Comissão do Vale do São 
Francisco, pelo Embaixador JosÉ CARLOs 
DE MACEDO SoARES, Presidente do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística e pelas 
testemunhas abaixo firmadas, sendo por mim 
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datado e encerrado. - Comissão do Vale do 
São Francisco. Rio de Janeiro, 10 de de
zembro de 1949. - PAULO RocHA, Secretário. 
- PAULO PEL TIER DE QuEIRÓS, Diretor Su
perintendente da CVSF. - JosÉ CARLOS DE 
MACEDO SOARES, Presidente do IBGE. - Tes
temunhas: CHRISTOVAM LEITE DE CASTRO. -
LucAs LoPES. DoMÍciO DE FIGUEIREDO 
NfURTA. 
Têrmo aditivo de contrato que entre si fazem 

a Comissão do Vale do São Francisco 
e a Emprêsa Serviços Aerofotogramé
tricos Cruzeiro do Sul S. A." para o le
vantamento aéreo do vale do São Fran
cisco. 

Aos catorze ( 14) dias do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e quarenta 
e nove ( 1949), na sede da Comissão do 
Vale do São Francisco, à avenida Presidente 
Wílson, número duzentos e dez ( 210) - dé
cimo ( 10.0

) andar, presentes o Doutor PAu
LO PELTIER DE QuEIRÓs, Diretor Superinten
dente da Comissão do Vale do São Francisco, 
o Doutor CLÓVIS DE MACEDO CÔRTES, Dire
tor Geral do Departamento Nacional de Por
tos, Rios e Canais, o Doutor EDSoN CABRAL 
e RoBERTO LACOURT, Diretor Superintenden
te e Diretor Comercial da "Servi
ços Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul 
S . A . ", representando o primeiro a 
Comissão do Vale do São Francisco, 
o segundo o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais, e os dois últimos a 
emprêsa "Serviços Aerofotogramétricos Cru
zeiro do Sul S.A.", assinaram o presente têr
mo aditivo ao contrato celebrado em deze
nove ( 19) de novembro de mil novecentos 
e quarenta e sete ( 1947), entre o Departa
mento Nacional de Portos, Rios e Canais e .1 

"Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda." para 
a execução do levantamento aerofotogramétri
co do São Francisco, de acôrdo com a au
torização concedida pelo Senhor Presidente 
da República, em despacho de doze ( 12) 
de dezembro do corrente ano, exarado na 
Exposição de Motivos número trezentos e 
oitenta e dois ( 382), de dez ( 10) de dezem
bro de mil novecentos e quarenta e nove 
( 1949), publicado no Diário Oficial - Sec
ção I, número duzentos e oitenta e sete 
( 287), de treze ( 13) de dezembro de mil 
novecentos e quarenta e nove ( 1949), à pá
gina número dezessete mil duzentos e oi
tenta e seis ( 17 286), mediante as cláusu
las que se seguem: Cláusula primeira - Por 
êste instrumento e na melhor forma de di
I·eito, o Departamento Nacional de Portos, 

Rios e Canais transfere à Comissão do V ale 
do São Francisco o contrato celebrado com 
a emprêsa "Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 
Ltda.", posteriormente substituída pela em
prêsa sucessora "Serviços Aerofotogramétricos 
Cruzeiro do Sul Sociedade Anônima", publi
cado no Diário Oficial da República - Sec
ção I, de vinte e cinco ( 25) de novembro 
de mil novecentos e quarenta e sete ( 1947), 
páginas número quinze mil e vinte e nove 
( 15 029) até quinze mil e trinta e um 
(15031), ficando a Comissão do Vale do 
São Francisco, por êste instrumento, subro
gada em todos os direitos e deveres decor
rentes do dito contrato. Cláusula segunda -
Ficam ratificados por êste instrumento tôdas 
as cláusulas do contrato referido na cláusula 
primeira, com exceção daquelas que forem 
modificadas neste instrumento. Cláusula ter
ceira - Ficam transferidas diretamente para 
a Comissão do Vale do São Francisco tôdas 
as atribuições dadas ao décimo primeiro 
(11.o) Distrito de Portos, Rios e Canais pelo 
contrato referido na cláusula primeira. Cláu
sula quarta tendo em vista a conveniên

cia de utilização posterior dos serviços de 
apoio terrestre do levantamento da bacia 
hidráulica do São Francisco, para a carto
grafia geral e regional do pais e conside
rando as necessidades de estudos de plane
jamento que exigirão referências terrestres 
permanentes de precisão, fica o parágrafo ter
ceiro da cláusula terceira do contrato, acres
centado das seguintes alíneas, mantidas as 
anteriores: c) Será mantida uma rêde de tri
angulação geodésica, de segunda ordem, de 
preferência em quadriláteros, ao longo dos 
cursos que vierem a ser levantados na es
cala de um para cinco mil ( 1: 5 000). A r~
ferida rêde será dividida em trechos de cêr
ca de cento e vinte ( 120) quilômetros, por 
bases de contrôle, medidas com fita invar. 
A tolerância máxima de êrro aceitável entre 
bases transportadas e medidas será de um 
para dez mil ( 1:10 000). Em cada base 

será observado o azimute astronômico para 
verificação de orientação da mesma. A pre
cisão para o azimute observado será de 
+ 2" (dois segundos de arco). A posição 
de todos os vértices da triangulação geodé
sica será assinalada no terreno por marcos 
de longa durabilidade, de modo a garantir 
a sua utilização em trabalhos futuros; d} 
Será executado um nivelamento básico, de 
precisão, ao longo das duas margens do 
rio principal. O nivelamento constará de re
ferências de nível solidamente implantadas 
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no solo, construídas de concreto com res
pectivas chapas de bronze, espaçadas entre 
elas de cêrca de cinco ( 5) quilômetros, fa
zendo-se o seu nivelamento e contra-nivela
mento empregando-se miras de invar e mi
crômetros óticos. O nivelamento será calcu
lado e compensado em circuitos fechados 
co:n cêrca de trezentos ( 300) quilômetros de 
desenvolvimento. A tolerància de 6 mm.VKm. 
é limite de fechamento dos circuitos. Cláu
sula quinta - Para atender às exigências 
estabelecidas na cláusula anterior que deter
minam operações geodésicas de grande rigor, 
com aumento sensível dos serviços terrestres 
correspondentes, indispensáveis ao planeja
mento das obras, fica o parágrafo primeiro 
da cláusula sexta assim modificado: "Pará
grafo primeiro - Seiscentos cruzeiros ( Cr$ 
600,00) por cada Km' de terreno apresen
tado em mosaico; mil e duzentos cruzeiros 
(Cr$ l 200,00) por cada Km' de terreno em 
que tenham sido completados a triangulação 
geodésica e o nivelamento de precisão; se
tecentos cruzeiros (Cr$ 700,00) por cada 
Km' de terreno em planta restituída e qui
nhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) por cada 
Km' de terreno em planta desenhada, para 
os serviços determinados no item a da cláu
sula segunda dêste contrato". Cláusula sexta 
- Para atender a casos em que sejam neces
sárias somente as fotografias aéreas, bem co
mo para facilitar a execução de serviços par
ciais, fica o parágrafo terceiro da cláusula 
sexta desdobrado da forma que se segue: 
"No que diz respeito aos serviços referidos 
no ítem b da cláusula segunda dêste contra
to, o segundo contratante receberá os paga
mentos correspodentes, parceladamente e do 
seguinte modo: a) duzentos cruzeiros (Cr$ 
200,00) por Km2 de terreno explorado quan
do o segundo ( 2. 0 ) contratante tiver reali · 
zado a exploração do terreno no serviço geo · 
désico; b) cem cruzeiros (Cr$ 100,00) p•;r 
Km' de terreno recoberto com serviço geo
désico básico, computando-se para efeito de 
medição a área compreendida pelas figuras 
geodésicas; c) trinta cruzeiros (Cr$ 30,00) 
por Km2 de terreno fotografado mediante a 
entrega de duas ( 2) coleções de fotografias 
pelo segundo (2.0

) contratante; d) setenta 
cruzeiros (Cr$ 70,00) por Km2 de terreno 
restituído quando o segundo ( 2. 0 ) contra
tante tiver realizado a restituição fotogra
métrica; e) a diferença entre as quantias 
recebidas segundo os itens anteriores a, b, c 
e d e os preços unitários especificados nos 

itens a, h, c e d do parágrafo segundo da 
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cláusula sexta, quando o segundo contra
tante fizer a entrega das cartas finais levanta
das e desenhadas. Cláusula sétima - Com 
o fim de regulamentar o previsto no final do 
parágrafo segundo da cláusula oitava do con
trato alterado, estabelece-se o seguinte: a) 
Para a restituição e desenho de plantas na 
escala de um para vinte e cinco mil ..... . 
(l: 25 000 ) , o primeiro contratante poderá 
determinar que o segundo contratante exe
cute o levantamento de parte ou partes da 
bacia hidrográfica do São Francisco, porém, 
sempre obedecendo às minúcias do mapa 
( 7,5 x 7,5 minutos de latitude e longitude) 
que serão levantadas de modo completo; b) 

os levantamentos na escala de um para vinte 
e cinco mil (1 :25 000) serão, quando neces
sário, baseados em serviços geodésicos, de 
primeira ordem, constantes da triangulação 
e de nivelamentos, havendo um único "da
tum" para a primeira e uma única referên
cia de nível para os nivelamentos; c) para 
atender o disposto no ítem anterior será es
tabelecido, de comum acôrdo entre as par
tes e ouvido o Conselho Nacional de Geo
grafia, um esquema dos serviços geodésicos 
básicos para o levantamento total da bacia 
hidrográfica do São Francisco, o qual será 
obedecido com as adaptações que as peculia
ridades do terreno aconselharem; d) poderá 
o primeiro contratante determinar a restitui
ção e desenho de áreas isoladas da bacia, em 
escala de um para vinte e cinco mil. ..... 
(1:25 000) - obedecendo às minutas do 
mapa, com a utilização de apoio terrestre e 
"datum" locais, desligados da rêde geodé
sica geral; e) quando o primeiro contratante 
determinar que o segundo contratante exe
cute o levantamento de minutas afastad<1.S 
do serviço geodésico básico existente, mas 
a êle ligados por rêde geodésica secundária, 
as operações necessárias à condução dêsse 
serviço até às áreas abrangidas por essas 

minutas, bem como as necessárias aos seus 
fechamentos, serão pagas na base do esta
belecido nos itens a e b da cláusula sexta 
dêste têrmo aditivo, fazendo-se o descont:J 
das quantias pagas por essa forma nos paga
mentos dos serviços das minutas que poste
riormente forem determinadas e em cujas 
áreas o serviço geodésico já tenha sido feito; 
f) fica desde já o segundo contratante auto
rizado a realizar a fotografia aérea de tôda 
a bacia hidrográfica do São Francisco e de 
seus afluentes, fornecendo ao primeiro con
tratante duas coleções completas das fotogra
fias obtidas, nas condições do contrato e dês-
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te têrmo aditivo, de acôrdo com os recursos 

e programas aprovados pela Comissão do 

Vale do São Francisco. Cláusula· oitava -
A cláusula décima do contrato em referên
cia, fica assim modificada: "Os serviços cons

tantes do presente contrato deverão ser exe
cutados na vigência dos créditos que anual

mente forem concedidos para a execução do 

plano de aproveitamento do Vale do São 
Francisco, na forma do artigo vinte e nove 
( 29) do Ato das Disposições Constitucio
nais 'I::ransitórias, mediante autorização da 
Comissão do Vale do São Francisco, apro
vando os programas de trabalho previamente 

assentados com o segundo contratante. Cláu
sula nona No corrente exercício, o paga
mento dos serviços que forem executados pelo 
segundo contratante será feito por conta do 
crédito de cinco milhões de cruzeiros .... 
(Cr$ 5 000 000,00) distribuídos para êsse fim, 
ao Departamento Nacional de Portos, Rios e 
Canais - Verba 4 - Consignação III - Sub
Consignação 06-34-k, e, nos exercícios se
guintes por conta dos créditos que forem 
distribuídos à Comissão do Vale do São Fran
cisco. Cláusula décima - As modificações 
introduzidas por êste têrmo aditivo no con
trato anterior, entrarão em vigor na data do 
registo do mesmo pelo Tribunal de Contas. 
Cláusula décima primeira - Pelo presente 
têrmo aditivo o Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais faz entrega, para todos 
os efeitos, à Comissão do Vale do São Fran
cisco do acervo do serviço contratado, cons
tante de plantas, mosaicos, filmes, chapas, 
cadernetas, fôlhas de cálculo, croquis e de
mais elementos relativos aos trabalhos em 
andamento no Médio São Francisco, que já 
se encontram em poder do Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais e os que ain
da estão sob a guarda da firma executora, 
por serem necessários ao prosseguimento dos 
trabalhos. Parágrafo único - Para efeito de 
pagamentos futuros fica esclarecido que a 
emprêsa contratante dos serviços já se encon
tra devidamente indenizada pelo Departa
mento Nacional de Portos, Rios e Canais, 
pelos créditos que lhes foram distribuídos 
para êsse fim, até trinta e um ( 31) de de
zembro de mil novecentos e quarenta e oito 
( 1948), dos seguintes serviços que se encon
tram concluídos: a) vôo fotográfico e mo
saicos do trecho da bacia hidráulica do Mé
dio São Francisco entre os portos de Juà-

zeiro e Pirapora e do trecho da bacia hi
dráulica do rio Grande entre os portos de 
Barra e Boqueirão; h) serviço terrestre de 
apoio do trecho da bacia hidráulica do Mé
dio São Francisco entre os portos de Juà
zeiro e Carinhanha e do trecho da bacia 
hidráulica do rio Grande entre os portos de 
Barra e Boqueirão; c) restituição fotogra
métrica correspondente às plantas do trecho 
da bacia hidráulica do Médio São Francisco 
entre os portos de Juàzeiro e Lapa e do tre
cho da bacia hidráulica do rio Grande en
tre os portos de Barra e Boqueirão; d) dese
nho cartográfico das plantas corresponden
tes ao trecho da bacia hidráulica do Médio 
São Francisco, entre os portos de Juàzeiro 
e Boa Vista das Esteiras. Cláusula décima 
segunda Em virtude das modificações 
ora introduzidas e ajustadas, logo o presente 
têm1o aditivo seja registado pelo Tribunal 
de Contas, a Comissão do Vale do São Fran
cisco e a emprêsa contratante "Serviços Aero
fotogramétricos Cruzeiro do Sul S.A." fa
rão a consolidação do contrato, cujo têrmo 
será publicado no Diário Oficial e cuja reda
ção será a do contrato inicial com as modi
ficações e acréscimos feitos pelo presente 
têrmo aditivo. E por assim estarem de acôr
do as partes contratantes, foi lavrado o pre
sente têrmo, que vai assinado pelo Doutor 
PAuLo PELTIER DE QuErnós Diretor Supe
rintendente da Comissão do Vale do São 
Francisco, pelo Doutor CLÓVIS DE MACEDO 
CônTES - Diretor Geral do Departamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais, pelos Se
nhores Doutor ÉDsoN CABRAL e RoBERT LA
couRT, representantes da emprêsa "Serviços 
Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul, Socie
dade Anônima" e pelas testemunhas abaixo 
firmadas, sendo por mim, PAULO RocHA, Ofi
cial Legislativo da Câmara dos Deputados, 
pôsto à disposição da Comissão do Vale do 
São Francisco, servindo de seu Secretário, 
datado e encerrado. - Comissão do Vale do 
São Francisco, Rio de Janeiro, 14 de dezem
bro de 1949. - PAULO RocHA, Secretário. -
PAULO PEL TIER DE QuEIRÓs, Diretor Superin
tendente da CVSF. - CLÓVIS DE MACEDO 
CÔRTES, Diretor Geral do D.N.P.R.C. -
ÉDSON DE ALENCAR CABRAL, D. Superinten
dente da S. A. Cruzeiro do Sul S. A. 
RoBERTO LACOUHT, Diretor Comercial da 
mesmn emprêsa. - Testemunhas: MÁmo DA 
SILVA e ALMEIDA FILHO - GALDINO MEN
DES FILHO. 
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